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Ata nº 06/2023 – Reunião Extraordinária do CMAS Salto Realizada aos 22 dias do mês 
de Março de 2023. 
 

Aos vinte e dois dias do mês de Março de dois mil e vinte e três, ocorreu a reunião 

extraordinária do CMAS Salto, sendo conduzido pela Presidente do CMAS-Salto, Márcia 

de Jesus Bastos Binelli. 

Aberta a reunião com a Presidente informando a troca de Secretária Executiva, 

apontou a exoneração de Sra. Luciane de Angelo conforme portaria municipal nº731 de 15 

de Março de 2023e apresentando a nova Secretaria Executiva Srta. Regiane Lombardi 

Domingues a qual assumiu a função em 12/03/2023 conforme portaria municipal  nº 732 de 

15 de Março de 2023 e. Em seguida logo foi apresentado o Projeto de Lei nº 19/2023 que 

dispões sobre a instituição do Programa denominado Frente de Trabalho. 

A conselheira Daiane explanou o Projeto juntamente com a Secretária Regiane. 

Daiane aponta que o projeto é de extrema relevância, mas refere-se ao art. 2º do referido 

projeto que a coordenação e execução deveria ser a cargo da Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico Trabalho, Tecnologia e Inovação –, visto ter a função o apoio 

ao desenvolvimento dos trabalhadores, por meio de cursos profissionalizantes e da geração 

de emprego e renda e não a cargo da Secretaria de Ação Social e Cidadania, podendo esta 

última entrar como parcerias em alguns momentos. 

Conselheira Marciene levanta o questionamento se essa fonte de renda apontada 

no projeto impactaria nos PTR (Programas de Transferência de Renda) e/ou benefícios 

recebidos pelo núcleo familiar. Assim como a precarização de mão de obra barata, o que 

vai na contramão à política de assistência. Natalia pontua a questão do salário que seria 

pago as participantes do programa. 

Maria Isabel enfatiza que o projeto não cabe no escopo da Política de Assistência 

Social, devido a especificidade de atuação e sugere que seja apresentada o trabalho da 

Política e as seguranças afiançadas para a população, assim como a troca da Secretaria 

Executora do Projeto.    

Claudimara em sua palavra, concorda com o posicionamento das Conselheiras 

Daiane e Maria Isabel e reforça que o projeto de Lei se enquadraria na Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico. 

Conselheira Juliana Pervital, efetua alguns apontamentos referente recursos para 

execução do projeto sugere envio de ofício Gabinete do Prefeito a reformulação para outra 

pasta, e informando também a SASC, mencionando a resolução nº 33 do CMAS, a LOAS 
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a Tipificação entre outros. Isabel sugere o envio com cópia a gestão da Secretaria de Ação 

Social (SASC) e a Câmara Municipal. 

Após fala de todos conselheiros foi colocado em votação e aprovado por 

unanimidade com 07 votos o envio de ofício ao Gabinete do Prefeito com cópia para 

Secretaria de Ação Social e ofício a Câmara Municipal, pontuando o trabalho da Política 

Social  e sugerindo a alteração da pasta executora do Projeto. 

Presidente reforça a importância da participação de todos do Colegiado, visto há 

necessidade de formação de comissão que constam em Regimento Interno, ser ano de 

Conferência e período de análise dos Projetos e Plano de Trabalho das OSCs. 

Márcia encerra a reunião pontuando que por motivos de saúde, possivelmente 

solicitará a o desligamento do cargo Presidente. 

Nada mais havendo, eu, Regiane Lombardi Domingues, secretária executiva, 

encerro a presente Ata que após lida será assinada pelos Conselheiros participantes. 

 
 

 
 

Marcia de Jesus Bastos Binelli 
Presidente do CMAS-Salto  

 
 

 
Regiane Lombardi Domingues 

Secretária Executiva CMAS 
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